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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM . Autue-S® ^
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Jirte 1- - Pica o onaidorada do tJULIDADE PQLLICA a ASSü.

GIAÇÍIÜ BEiíãiPIGEFJlE DÜfí PÜNGIuEAEIüS DO DGP. DE GAGHüEiau DE IIAPEMI.

RIM,  con oede nesta cidade»

Act. 22 - Esta Lei entrará en vigor na data da sua publi

cação , revogadas ao disposições en contrãrio.

Gachoeiro de Itapenirin , 11 venbro de 1958cie n

/QUDEOL A

JGSTIPIGATIVA

A ASâüGIAÇAO BElíbPIGEMíE Duü PURGIulíARIÚS Du DGI DE GAGHO _

EIRu Djii riAFEMIRIM foi criada para prestar a assistência nf|dicü hos
pitalar que não lhes ^ dada pelo'IPASE,

íTo gcnero , dentro do DGI, t pioneira en todo o Brasil.
V  .

Por isto e pelo que consta en seus estatutos ( conforne pu -

blicação no Diãrio Oficial anexa) pi'0fiono3 seja considerada de UflLI
DADE PtrBLIGA .

Gachoeiro de Itapenirin , 11 de novenbro de 1968
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

P.R 0,,tar E. 2" O ';''JD E Tli E I H ̂ /\oy/íí

irt* - Pica c oiiüiâero.d,a de FilESPàSib PÜBLiOA a ASSO-.
GiAÇSO pMiPICESflE'DDS WMOlOi^RXOS DO^SKei' ÇE n OAQfíOi:.IEO m I2AÍEMI-
EIM^ ç.oa ..ficáo „i3iC.ata cidalLoí»

Art. 2fi Bota Eci ontrcar^ cn yíQOT na data áa oua publi

cação 9 rcvogadaa as disposições en contr6rio>

Oaclieeiro de Itapcniein , II do novembro de 19^

DSIMDEOLHíDO

Jffa2IgIQÁÍ'ITA

X ' ÂQBmJAQÈO iEJÍElIGiiiííE W3 TOBIOiíREIOS IX) DOS DO GAGHO

EXRO mu mPBMÍEIM foi criada para prestar a assistência abdico Dos-
..pitalar .que nao„liiep dada pc,lo

Ho genero ^ dentro do DOS» h pioneira en tod© o Brasil.

Eor isto o polo que conâta cm seus estatutos ( confornc pu -

blicaçao no Si&rio Oficial aiiexa) propemoo seâa cenóiêeraâa de
PADE ̂ BEICA

. Oaciiooiro dc Itapcniria , 11 do novembro de 1968
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PBOJISgO BE ItEI HS im/68

O Presidente da. Câmara; ISiaicipal de
Gachoeiro de Itapeiairim, no uso de
suas atril)uições legais f- Paço saber , ,
que « OSoara deoretpu a seguinte ,ieít

irt» 1® — pica considerada de íÍRiliXDÂDE PíÍBÍíÍCA a ASSOGIAÇXO
.  BÕS ̂ OlOlí-âRipS ,.pO DB

BB I21P]

Art-, 2® . i^ta .I»ei - entrará em vigor na data de sxia publi

cação, revogadas as disposições esi contrário &
. í

Sala das Sessões, 16 de deseabro de 1968,

GI0?IS DE B^OS
Presidente da Câmara
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Saclioeiro de Itapenirla^lg , de desemlíró, de 1968',,

SeoMr Erefaito# • :

n  ;fèí3lio a.'lipnra:de passar ts .maça dé.:fo8Sâ:2kç@leB©i^^^
para- fias de .sanção le^l|„ o- íro3©tó..' de íeí' n§105/68;apraTmd©-
p^, unãalsii-áade do'plenÉpia deste ÍSãs»;^'.na ̂ Sessto .Sstraordiná:'
ria realizada, no dia,'13 dfète:#.. - , - ^

Aproveito 0 ensejo^), para apreseatar-wlheB as lainhaa

Atenciosas ®a'adaçoés

■h'"

Oloiris de Barros

fresideate da Úimám' 'Municipal

■3m^ Ssaô é,. '.Sesíior,Í:;
Belo Tola Borelli

Prefeito'Jffunieipal
Gaellôeiro de Itapeffiirim>
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